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da Fasubra - em confarmidade eom seu estatuto, este regimento e as normas ,Tefinidas pelo
Reçimenta Eleitorai aprovado peio plenário do xvII coNFASUgpÁ.

CAPÍTULO III

DOS (ASi PARTTCTPÂ!{TES

Àrt' 30 - Particípam do XVíI CCNFASUBRA os {as) trabalhadores(as) técnico-administrativos
das Instituições de Ensino Superior, da ativa, aposentados(as) e pensionistas; tr-abalhadores
(as) das fundações apensas e demais sefores que componhan as entidades filiadas à
SIí'IDICAL e que estejam quites corn süâs obietações para com a Federacão,

§ 1" - So paderão participar camo observadoresías) dc XVil CANFASUBRA, representantes das
Á.ssaciações e Sindicatos de Trabalhadores(as) das Instituições de Ensino Superic',r rtãr_, filiadas,
sem eiÍreito a voto, fia praporção de ate três cielegacios(as) obseryaciores;'as) para cada
trnf idaáa.L,ll,vugv,

§ 2o - A ct'iterio da Comissão Orçanizadora, poderão ser convidacias Entidades e pesscas para
paíticiparern do XVil CANGRESSC.

§3o - Os acordas de reçularização financeira de dívidas deverão ser firmados e estar sendo
cumpridos até 3A dias antes do XVII Confasubra eAiA6).

§4o - Em canformidade coír-t o 63o desre artigo deverá ser garantido a pagamento normal das
mensalidades a partir de maio de 2002.

§5" - As Entidades que náo cumprirem esse acordo não poderão fazer outro, até que se esgote
esta riívida corn a Federação.

§6o - Para a elaboração e assinatura do acorcio é tmprescincií,tel a apresentação de todas as
falhas de arrecaciaçãc referentes ao{s} período(s) aa oívioa.

§7o As Entidades que nunca fizeram acordos cu iá o quitararn há mais de um ano poderão
propor acorda da seguinte fcrma :

I - Sorna-se o total da dívida acumuíada.

ll - l}a/a deste total, no mínimo, deve ser quitado integralmente até 30 dias antes do XVIí
Confasubra (20/ü6).

ill - O restafite deve ser parcelado, ern quantas vezes seja necessário, desde que cada parcela
não seja inieriar a meia mensalidade atua!.

§84 ,4s Entidades reincidentes e* dívida para cofi a Fasubra que nãa c*mprirans a prazo de
carência de um ano e*tre a quitação de um acarda e a prapasição de autro, poderão fazê-lo da
seguinte forma:

I - Scma-se o tatai da dívida acumulada.

ll - 20ala desfe total, na mínimo, deve ser quitada integralmente ate 3C dias anfes do XVli
Confasubra (2ü/06)"

Ill - O restante deve ser çarcetado, em quafitas vezes se;b aecessáría, desde que cada parcela
não seja inferior a ürna mensalidade atüal.
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§9o - Dívidas que fizeram parte de acardos anteriores deverão ser quitadas integra!mente, não
poderão ser renegociadas.

CAPÍTULO IY

DOS óR€ÃOS DO CONGRESSO

Art. 4a - O XVII CANFASUBRA será composto dos seguintes órgãos:

| - Comissão Arganizadora;

If - Comksão Diretora;

III - G.rupos de Discussão;

IV - Plenárias;

Y - Junta Eleitoral.

CÂFÍTULO I'

DA COMISSÂO ORGAHIZADORÂ

Art' 50 - A organização da XVil CüNFASUBRA ficará a cargo da Cornissão Organizadora
composta por 70 (dez) membros da DÍreção Nacionai da FASLJBP-a,-SINDICAL, dentre eles, os
membras da Cocrdenação de Administração e Finanças e mais ü8 (cito) Ccordenadores{as) da
Direção Nacional da FASUBRA-S|ndical.

Art. 60 - À Comissão Organizadora comDete:

I - Receber, processar e regularizar as inscrições de todos(as) defegados(as) dos Sindicatas
participantes do CONGRES-qO, assim caíno a distribuição do credenciamento'

Íl - Providenciar a recepção, alojamento e alimentação de delegados(as) ao CCNGRESSC;

TIl - Coordenar o recebimento de trabalhos agresentados ao CONGRESSC sistematizanda-os
num dacumenta de apoio a ser distribuída aos{as) deleEados(as) ao XVII CCNFASUBRA;

iV ' Providenciar a dÍvulçação das teses apresentadas ao XVil CCNFASUBRA antecedendo ao
processo de eleição dosias) delegados(as) peias entidades fiiiadas;

V - Providenciar a redação do caderno de resoluções e os anais do XVil CONFASUBRA;

YL - Organizar as assessorias que julgar necessárias,

Ãrt. 7o - Das decisões da Comíssão Arganizadora cabe recurso à Comissão Diretora.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO DIR.ETORÂ

Art. 8a ' A Direçãa da XVil CANFASUBRA será exercida pela Comissãa Diretora, campasta pela
Diretoria da FASUBRA mais ü1 {um} representante por Sindicato ciue se fízer presente, eín
conformidade com a Art. 3o deste Regimento.
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Parágrafo Único - As entidades de base representadas no XVI| CAI,|F,ASúIRA deverão
apresentar à Comíssão Diretora, names escaihidas dentre as membras de sua delegação, em
número â ser- definido pela Camissão Diretara, as quais serão prapostas para coír,posição das
rnesâs caardenadaras dos Grupas,ie Dr'seussão.

Art. 90 - Compete à CamÍssão Diretora

I - Orjenfar e caordenar os trabalhas da XVíI COIVFÁSüERé;

Íl - Cumprir e fiscalízar o cumprimento deste Regimento;

III - Desrgnar os responsáveis pela instalação dos Grupos de Discussão;

Í\f - Preparar as paütas e expedientes das pfenárias;

V - Propor as ri?esâs de direção das pienáriãs que serãa submetidas a aprovação da Pienária do
Congresso, junto com a aprovação deste regimento;

Vi - SupervisÍonar a preparaÇão ria Relatoio Fína! dos Trabalhos e os Anaís do CONGRFSSO, os
quais serão redigidos por uma Comissão Assessora profissiona!izada, designada e contratada
pela Comissão Organizadora do XVil CCNFASUBRA;

lflf - Examinar os recürsos das decisões da Comissão Crganizadora.

CAPÍTULO VII

DOS GR[.IP(}S trE E}ESCI'SSÃG

Art. 10 - Cs Grupos de Discussão serãa farmados aelos(as) delegadas(as) devidamente
credeneiadas(as), cabendo-lhes discutir as matérías constantes do temário do eCNGRESSO,
bem como ernefidar, modifícar ou rejeitar as propostas corttidas no documento de apoio, e
feses que lhes farem apresentadas nas discussões durante a reaiização de suas reuniões,

Art. 11 - Todas as sessões de cada Grupo de Discussão serão instaladas por um ntenbro da
Comíssão Diretora, que processará a eleição da mesa que irá coordenar os trabaihos do Gru?a,
apresentândo propostas de noífies eiabarada pela Comissão Diretora para as funções de
eoordenador{a) {um), Secretária{a) (um) e Reiator{a) {um).

Art, 12 - Ao fim de Sessâo TemátÍca dos Grupos de Díscussãa, as{as} Caordenadores(as} e
Relatores{as) se reunirãe, sc& a Caçrde*açãa dos rnembr*s que irão d}rigir os trabaihos da
ptenárÍa referente ao temária da driçarssãc, para eiaborarem a Relatório Úxico sobre c terfia em
pauta, que será aprese*tatio à Pfe*ária d* respectivo ter*a, encaminhando*os à Carxissão
DÍretora.

Parágrafc Única - Osfas] Coordenaderes{as), Secretáias{as} e §elaforesfas} das Grupas de
Bíscussão deverãa assirrar *s relatórias apresentados, identificando de forr*a clara a rrüçTÍe e a
entídade a qualestâs vinculados;

LArt I tJLU Vtll

DAS PLENÁRIÁS

Àrt. 13 - A PÍe*áda é a órgão máximo e saberano dc COíVGRESS0 e será ccmposta peÍos{as}
delegados{as} credenciadas{as}, tendo a competêncía de dÍscutír, eprüvar ou rejeitar, em parte
cu na tatalidade, as decrSêes dos Grupcs de Dlscussãe, observaado-se o Te*áio, e Estatutc da
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FASUBRA, este Regimento e a Ordem do Dia.

Art. 14 - As sessões Plenárias serão dirigídas por üma tnesa, composta ae ,-: -- --.
coordenador{a), ü1 (um/uma) vice-caardenadar{a), ü7 (um/uma} secrele-:; : ----
{dois/duas) Relatores{as), indicadas{as} pela Comissão Diretora e submetidos a a3-:,e:à: :z
Plenária de abertura junto coín a apr*vação da Regimento lílteína do XVil CONFASiIE:..,:

CAPÍTIJLO IX

DOS DELEGADOS E DELEGÁDAS

Àrt. L5 - Serão admitidos(as) como delegadosias ) ao XVII CüNFASIJBRA, com díreito a voz e
voto:

í - Os{as) servidores(as) eleitos(as) em Assembieia Gerai ,iÉ -suâs Entidar1es, segunda criterÍo
de representatividade de 10 {dez) presentes para cada deiegado(a) eleito(a) e mais um para
fração maior que 5 {cinco}.

§ 1o - O número máximo de deiegadcs(as) por Enticiade será caiculado segundo a proporção tie
i {um/uma) delegado(a) para cada 7AA {cem) trabalhadores(as) na base ou fração maior que
5ü (cinqüenta);

§ 2o - Junto com os(as) deiegados(as) ao XVÍI CANFASUBRA serão eleitos(as) suplentes em
núrnero equivalente à metade do número dos delegados(as) escolhidos(as), respeitada a
proparcionaliCaCe dcs votos obtidcs;

§ 30 - Os supfeafas saírrefite serâo credencíadas(as,) na hípótese do não comparecirxefitu cü
desistência farrnal das{as} de{egados{as} eleitos{as}, assegürar*dc-se a proporcianalidade da
co m pos i çã a esta be Íecí d a * a esca I h a dos{as} del eg a d as { a s }.

§ 4o - As membros integrantes da Direção Nacionai qtie não saírem cama delegados eleitas na
Assemb!éia de sua respectit,a entidade de base, terão direito de participar da Comissão Diretora
dc XVfi CONFASUBRA, gozando apenas dc direito à voz nos GrLpos Ce Trabalho e Plenárias.

Art. t6 - .4 escalha dos delegados e das delegadas será ieita por chapas, assegurado a
participação proparcional direta ao nurnero de vctos obtidcs pcr cacla chapa concorrente e de
acarda com os seguíntes critérios:

§ 1o - Serão considerados vorcs vélidos para cáículo da proporcionalidade azenas aqueles
âtribaídos a qualqtier uma das ehapas concarrentes;

§ 2o - Estabelecida a relação peícefitual entre as chapas clue comporãa a delegação, apíicar-se-
á esta relação, respectivamente, aa núrnera tota! de delegados(as) e suplenfes esfaoelecido ern
conformidade com o artigo 15, em seu inciso II e parágrafos.

§ 3" - A{s) chapa{s} cc*carrente{s} faréição1, obrigatoriamente, a defesa de fese, tendc cctno
termo de referência a temárío da XVII CANFÀSUBRÁ.

Ârt, 17 - Os {esJ deleçados{as) aa XVII CüNFASUBRA serãa eleitos{as} eír, üfft r3nica
Assembléia Geral, çenvocada prioritariamerrte para este fim, corít a preserlÇa de Diretor dá
FASUBRA;

§ 1o - As erztídades de base deverãa informar à DÍreção da FASUBRA caíÉ, afitecedência mí*Íma
de 70 dias a data da realização das Assembiéias Gerais para que possa ser viabÍtizada a
desfgluçâo de seus rep rese *ta ntes ;

http ://www.fasubra. com.br/inÍbrmes2002/maio/id2002mai09a. htm 28105102
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§ 20 - Não existe a fiçura da Assembtéia Geral ítineraílte ou permanenre para a tirada dedeÍegados{as} ao XVil CANFASUBRA;

§ 3" - Para os Sindicatos que abran-iam trabalhadores(as) de mais de uma ínstituição deEnsino, os deiegados{as) serão escalhidos(as) nas Assembiéias Gerais de ca,ia t;ma destasinstituições abservanda-se os critérios estabetecídas no Art. 7so, incisa Ii e parágrafos desteRegimento;

§ 4" - Será garentida a escolha dos(as) deiegados(as) nas Campi avançados ou unicades forada município sede das Instituições de Ensina da base do Siidlcata, respeitada apraporcíonalidade, de acorda corn a tamanhc da base sindica! das respectivas Instituicões,

Árt, 18 - As Assembiéias Gerais para escolha de de!e_aa,Josiasi deverão ser convocadas ate odia ?4.Í16.o2 e reaiizadas no perío,7o de 24.a6.02 a 1 2.o2.a2, no rnínimo em boletim daentídade, respeitado o prazo mínimo de iC 1cez,'itas, )t,cir)st,,e, de antecedência entre aconvocaçãa e a reaiização ca AssembieÍa.

§ 1" - A Ata, a lista de presença, tados os dacuntenfcs e ltstas devtdanl.nte data{ics e empape! timbrado da entidade de base, e o(s) documento(s1 de conracação das AssembléíasGerais - na mínimo baietim, deverãa ser enviados,- impreteriveinrente, via fax, ou foiocópiasencomer'tda registrada pelo correio, até o dia í-2,a7.a2, para a Cornissão argar.-rizadora doCongresso, valendo, no caso do envia pelo correlo, a data da postagem do envelope;

§ 2a - o não cumprimento do prazo previsto no Caput do artiga implicará no nãocredenciamento dos delegados(as ),

Art' 19 - Será garantida a participação de delegadosás) de base quando a Diretoria daEntídade não canvocar dentro dos prazos definidos no Art. 1Bc a Assembleia Geral aludi,ja noArt' 17a, desde que os(as) servidores(as) interessados(as) convoquem Assembléia Gerai paraesfe fim e regularizem as inscrições dos delegados de base segundo ás normas desteRegímento.

§ 1§ - A convocação cia Assernbiéia Gera! para ta! fim deverá ser subscrita conjuntamente por
pelo menas ur7) dos membros da Direçãa Nacional da FASI-.IBRA-SINDICAL, e por pelo menostrês servidores(as) filiados{as) da base da sindicato, devendo ser canvocada até o diae reaiizada até o dia t?,o7.aZ respeitado o prazo rnínima de iü (dez) dias, incfusíve, deantecedência entre a canvocação e a realização da mesma;

§ 20 - A Assembléia GeraÍ deverá contar com a parcicipação obrigatória de 01 {um/umaiDiretoria) da FASIIBRA, a(a) qua! deverá assÍnar a Ata íuntamente coín os(asi servidores(as)que assinarem a convocação da mesmat bem como peios demais membros da mesa
co o rden adora,T a Asse m blé i a ;

§ 3" - Aplicant-se para a eieição das delegados na{s) AssembÍéia(s) Gerat(is) convocada(s) peta
is) opasiçãa{ões) sindicais em coniunto com a Direção Naciona! da FASUBRA-sindical, todos osdemais critérios não excetuados neste artiça;

§ 4o - A Ata, os documentos de Convocaçãa da Assernbleia Geral e as iistas de presença
respectivas, devidamente rubriçadas pela(s) representante(s) da Direçãa Naciona!, pelos
servidores que assinarem a convocaçã* e peios demais membros integrantes da ínesa..coordenadora da Assembléia Geral, deverão ser enviados, impreterivelmente, à Comissão
CIrganizadora do XVil CANFASUBRA até o dia LZ.AT.fiZ;

§ 50 - lvo caso previsto no caput deste ertÍgo, os cusfos da participação do(a) representante da
Direção Nacianal serão custeados pela FAS|BRA-sINDICAL;
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§ 5o - IÚo caso previsto no caput deste ariigo, os cirsios da inscrição dos(es) delegados(as)
eleítos{as} paderãa ter até 7a0o/a (cem porcento) de desconto, computado.s os cusios dopercentual do descanta para o rateio finat da taxa cie inscrição, sendo que os valores
respeetivos serãa lançados cafio débiia da entidade de base respectiva {ia caso de a mesmafiliada à FASUBRA-SINDICAL, e absorvidos corno desp-tssl do XVil CAiiFASUtsRA no caso detratar-se de oposição sindical em base de ÍES cuja enildade sindica! seja não-fiiiada.

Art. 2O - Para efeitos de ievantamento do número máxímo de delegados(as) a que cacia
entidade de base filiada tem direita a eleger, respeitados os demais drspositivo.s desfe
Regimento e os Estatutos da FASUBRA-sindica!, a Direção Nacional da FASuBRA-Sindicat
expedirá para todas as entidades fílÍadas documento de atuaiização cadastrai que deverá
corlter, no mínimo, solicitação de infonnações quanta a: núrriero de trabalhadores da ativa,
aposentados, pensionistas, das fundações apensas e demais sero/-es que componhan-t a base
socia! do sindícatc, referente ao mês de abrll de ZOO2.

§ 1o - As iniormações deverãa ser prestatias ern papel timbrado das respectivas instituições ce
ensino, sem o que não serão cansideradas;

§ 2" - Nos casos effi que a Instítuição se recusar a fornecer as devídas ínformações, o sindicato
deverá comunicar, no prazo estabelecido, à Comissão arganizadora do xvil }7NFASUBRA, que
tamará as pravidências necessárias.

§ 3" - -todas as entidades cie base fiiiadas estão obrigadas a fornecerem esies inrormações ate
o dia t4 de junho de 2OO2.

§ 40 - ffas /ES onde existam Seçôes Sindicais do ANDES-SN, não serão considerada.s osíasJ
trabalhadores(as) dacentes sócías(as) dos sindicatas filiados à FASUBRA-síndical, no cátculo do
número máximo de delegados(as) a que cada entidade fÍliada tern direito a eleger, sendo, em
exceção, camputados na hipótese de os estatutos das respectivas entidades nãõ restringirem a
fiiiaçãc de docentes com plenos direitas, cu preverern expiicitamente esta pcssibitiCade.

CAPÍTULO X

DG CREDENCIAMENTO

Ârt. 21 - A creder'tciamento ao XVil CAfiIFASUBRA será feito através de cada detegado(a)
partícipante, effi fíchas apropriadas fornecidas pela Comissão Organizadora do Coigresso,
devendc o{a} mesmc(a) se icientificar no ato do crecenciamentc, apresentanCc dacumento que
comprove seu vínculo a Instituição da base do sindicato.

§ 1" - Para a efetivação do credenciaínento e obrigatoio a apresentação peias Entidades de
Base dos originais das doeumenros de convacação, da Ata e das iistas de presença da
Assernbléia Gerai de escolha dos{as) delegados(as), todos devidarnente datadas e efft-papei
timbrado da entidade;

§ 2o - A credenciamento dos(as) detegados(as) titulares encerrar-se-á no dia 2Z.A7.AZ, as 12
horas, sem exceçáo;

§ 3" - Após o encerraínento do prazo para crecienciamento dos{as} detegados{as), até às 20
horas do dia 22'O5.O2 serãa credenciadosias) os(as) suplentes de delegadas{as} das.'
respectívas chapas Presentes ao XVil CCINFASUBRA, obedecido o critério da representação
proporcíonal e qualífícada, o número máxímo de delegados(as) tie cada entidade iíliada
segunda o quontm abtida na Assernbléia Gerai que elegeu a delegação respectiva, e o número
maxima a que tem direito conforme definido no Art. 15o, inciso II parágrafo único;

§ 4o - Não será aceita o credenciarnento de delegada(a) cujo nome não conste da ata e
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listagem de presença da Assemb!éia Gerat convocada para escoiha dos deleEados(as) ao .y./ii
CANFASUBRA, salvo justÍficativa expressa em resolução da Assembléía GeraÍ;

§ 5o - Findo o praza para o encerratnefito do credenciamento dos delegados{as) e dos
suplentes de delegados(as), não serãa aceitas, em nenhuma hiaotese, a substituição de
qu a lq u e r dos ( as ) credenci ados {a s} ;

§ 5" - Na ato do credencíamento dos(as) deiegados{as), serão farnecidos pela Cornissão
Organizadora um cartão de votação, nominalmente identificada e intransferível;

§ 7o - Em nenhuma hipotese será farnecído mais de um cartão de votação por ,Jelegado{a),
nern outra via do mesrnc;

§ 8" - No ato dc credenciaft?enta dos delegacios{as), as Entidacies deverão saldar !ntegralrne*te
suas cotas de participação no XVII CANFASUBRA no valor a ser definido na proxima plenária
Nacianal da FASUBRA Sindicaí;

§ 9a Para fíns de cobertura de despesas de pronto pagamento, necessárias à organízação do
XVII CONFASUBFU, 50otô do valor da inscrição cio totai dosias) delegados(as) de cada entidacle
deverá ser depositado até o dia L2.O7,A?, ern conta corrente a ser inforrnada pela Comissão
Crganizadora;

§ tO" - f,io valor da taxa de inscrição estão incluídos os pernoites, as refej,cões da períod4
material de apoio e 1 (um) cadento de textos.

Ârt" 22 - A Comissão Organizadora do X/il CANFASUBRA distribuirá os{as) deleçados(as)
inscrítos(as) pelos Grupos de Discussão,

§ le - A comissãa arganizadora farmará tantos Grupos ie Discussão quafitas forem
necessários;

§ 2" - So poderá haver mais de 01 (um) delegado por Síndicato em cada Grupo de Discussão,
caso a delegação teníza rep.esentantes em tadas os Grupos de Discussão;

CAPÍTUIO XI

DO TEMÁRIO

Ârt. 23 - Será objeta de discussão e deliberação do XV|I CONFASUBRA o seçuinte temário:

7) Conjuntura Nacianal e Internacional

2) Universídade Pública - Estaduaís e Federais, ReÍações de Trabalho e FÍnanciamento.

3) Estrutura Sindical e Alterações Estatutárias

4) Políticas Sociais

5) Prestação de Contas da Direção Nacional

6) Balança da Gestão 2000/2002

7) Eleições e Posses da Direção ltacíonal e do Conselho Fiscal

8) Plano de Lutas
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9) Moções

CAPÍTUI.O XII

DAS Dr§CUSSõES E VOTAçôES

Art.24 - Cada delegado{a} , devidamente credencíad*{a), terá díreito a 01(um} vata;

§ 1o - As votações nos Grupos ce Drscussão e nas Ptenárías -çe,-âo ieitas levantando-se os
cariôes de votaçãc;

§ 2" - Em caso de dúvida, as votações serão feitas através de umas e,?,. pr3.eçso t{ansparente;

§ 3o - Não será permitido voto Dor procuraçãa:

Art. 25 - As deliberações nos Grupas de Discussâo e nas Plenárias serãa tomadas eor maioria
simples, excetuadas os fenias que existam detenniitações específicas no Estatuto da FAStJtsR.A-
<I^tntf at

Ârt. 25 - Âlos Grupos de Díscussão e nas Plenáias somente será permitida a ciiscussão Ce
matária canstante do Temária e da Ordem do Dia.

Art.27 - Todo delegado que desejar intervir nos Grupos de Discussâo e nas Plenáias deverá se
inscrever previamente junta à Secretaria rJa itiesa, que a fará segundo a ordem de inscricão.

§ 10 - As ínscrições se encerrarãa ao fÍílal da pafavra da 5a orador;

§ 20 - A *rnpa para intervenção será de três minutos, neÍe compreendendo a tempo de
eventuais apartes, padendo ser prorrogado, a critéría da rnesar por mais 01 {um) minuto;

§ 30 - É vedada a cessâo de tempo de um{a} delegada{a) para outrc.

Art. 28 - Cada Grupo somente poderá deiiberar sobre as matérias canstantes da Ordem do Dia,
devendç constar do seu reiatório todas as propostas que atinçírem o mínimo de 2Aah (vinte
porcento) do tatal de votos.

Àrt. 29 - Iúas votações em Pienária, ã ínesa solicitará ao Plenário que durante a ieitura do
relatorÍo final consolidada dos Grupos de Discussão, sejam inciicadas as propostas ciestacadas,
de acordo com cada item do temário,

§ 1o - Terminada a leitura da relatório! a mesa submeterá a aprovaçào em bloco as propostas
não destacadas;

§ 2" - Após a vatação das propostas nâo destacadas, a mesa coíocará em drscussão proposta
par prapasta destacada, podendo as mesmas serern agrupadas par semelhança de cacteitda;

§ 3" - Definida a forma de encamínhaíneírta das propostas destacadas, a mesa abrírá uma
intervençãor para cada grupa de proposras ou praposta em d;scussâo, podefido, a citéici clas
{as} delegadasfas} inscritas{as) para defesat ser definido por sarteío a ordem das intervençõesi

§ 4o - A crítéria dos deÍegadas inscritos para defesa, o ternpa para Íntervenção poderá ser
dividido entre daís{duas} ou mais aradores{as), desde que informado à rn}esa antes do ínícia
defesas;
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§ 5a - Após as defesas a mesa consultará ao Ptenária sobre a necess.tsaje t€ .:r/âs
intervenções para esclarecÍmento das(as) deÍegados{as}, passando em seeu;da a ra,.e :€
votação;

§ 6" - Iniciada o regime de votação não serão aceitas qi-resfões de ordem, de encamiilià,:::€.ic
ou pedidas de esclarecimento;

§ 7o - Em função da complexidade ou da teor das propostas e facultada à mesa dlretora dos
trabalkos, por decisão de maioria simples de seus membros, abnr Guas lntervenções alternacias
üara a defesa de cada prolosta au grupos de prooostas;

§ 8o - Todas as propostas que forem defendÍdas em Plenána ou nos Grupos serãa
obrigatariamente submetidas à votação, não podendo ser retiradas;

§ 9o - Somente poderãrs ser 'lotadas em Plenária as propostas que sejam onundas dos Grupas
de Discussão e que estejarn constantes no relatório consolidado apresentado a Flenária;

Árt. 3O - As pedidos de declaração de rotros sornenfe serão aceÍtÕs no casü de abste*Ção do{a}
deíegado{a} deve*do serem salicitadas na ata da votaçãa;

§ lt - O tempo para declaração de vato será de 01 (um) minuto e imDrorrogavel;

§ 2" - Os(as) delegadas{as} que defenderem propostas não poderão soltcitar declaração de
vnfn'

§ 3o - Depois de feitas as declarações de votos, as mesmas deverão ser encaminhadas por
escritc à mesa, sem o que não serão aceitas rlovas dectarações de voto daqueles cielegados que
não as encaminharem;

Art. 31 - Cs recursos de votaÇão deverão ser aDreciados na ínesíTla pienária eíí'i que forem
postufados, dentro do próprio tema.

CAPÍTULG XIII

DOS TRABALHOS DE DISCUSSÃO, DAS TESES E MOçÕES.

Art. 32 - Cs trabalhos apresentados pelas entidades au participantes obedecerãa a seguinte
classifícação:

I - TESESz devendo versar sobre ítem{s} constafites do temárío;

§ 1o - Ás feses deverão ser remetidas à Cornissãa Organizadora até o dia A6.A6,O2;

§ 2o - A não curnprímento desse prczo implicará na sua não pubiicação no caderno de teses ic
XI/IT CONFASUBRA;

§ 3" - .4s teses deverão ser entreEues e$, disco flexível {3/72"}, íra pragra*a Ward For

§ 40 - A Comissão Organízadara do zuII CONFAS{I§RA deverá sister*atizá-las e disponibífizá-
fas na Home Page da FASUBRA-Sindical fia lntemet na dia Í!7.06.02 as respectívas
contríbuições;

§ 50 Será constituída uma Camissão composta por representanfes de tadas as feses com a fim
de elaborar o documenta de apoio de que trata o art, Í0 desfe Regimentc, cctrto forma de
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